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Ementa: PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PIS NÃO
CUMULATIVO. BASE , DE CÁLCULO DOS DÉBITOS.
DIFERENÇA A EXIGIR. NECESSIDADE DE

- LANÇAMENTO DE OFÍCIO. A sistemática de ressarcimento
da COFINS e do PIS não-cumulativos não permite que, em
pedidos de ressarcimento, valores como o de transferências de

• créditos de ICMS, computados pela fiscalização no faturamento,
base de cálculo dos débitos, sejam subtraídas do montante a
ressarcir. Em tal hipótese, para a exi gência das Contribuições
carece seja efetuado lançamento de ofício.

RESSARCIMENTO. COFINS NÃO-CUMULATIVA. JUROS
SELIC. INAPLICABILIDADE. Ao ressarcimento não se
aplicam os juros Selic, inconfundível que é com a restituição ou
compensação, sendo que no caso do PIS e COFINS não-
cumulativos os arts. 13 e 15, VI, da Lei n° 10833/2003, vedam
expressamente tal aplicação.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ZENGLEIN & CIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do Relator. Esteve presente ao julgamento, o Dr. Winicius Alves da Rosa.

Sala das Sessões, em 28 de Março de 2007. 	 .
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Participaram, ainda, do presente jul gamento, os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis,
Cesar Piantavigna, Sílvia de Brito Oliveira, Valdemar Ludvig, Odassi Guerzoni Filho e Dalton
Cesar Cordeiro de Miranda.

Eaal/inp	 ME-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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ligail 0 4 I 01	 I,

Martele Ctstveira
Mat. Skape 91650 

—



CC-MF
Ministério da Fazenda

sirrk..*:	 Segundo Conselho de Contribuintes	
Fl.

Processo n2 : 11065.00041112004-07
_ Recurso n2 _ _ 130.606___	 _
• Acórdão ni : 203-11.958

Recorrente : ZENGLEIN & CIA LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão que manteve a prévia decisão
administrativa que em sede de Pedido de Ressarcimento reconheceu parcialmente o direito
creditório em favor da contribuinte, relativo ao saldo credor do PIS/PASEP não-cumulativo
apurado no quarto trimestre de 2002, dado que a interessada deixou de oferecer à tributação as
receitas decorrentes da transferência de crédito do ICMS a terceiros.

Inconformada, vem a Recorrente aduzir que a transferência de créditos de ICMS
não constitui "receita", nos termos da lei de regência do PIS/PASEP, mas sim custo, o que,
portanto, excluiria a incidência das referidas contribuições.

Pede também a correção dos seus créditos pela aplicação da taxa SELIC.

Com tais considerações pede o provimento do seu recurso para o reconhecimento
total do seu crédito.

É o relatório.

MF-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Dos autos em exame desponta questão relativa a formalidade processual que afeta
a matéria em litígio, constituindo, pois, questão prejudicial à análise do mérito, sobre a qual
passo a tecer algumas considerações.

Tratando estes autos de pedido de ressarcimento de saldo credor do PIS submetido
à forma de cobrança não-cumulativa, conforme Lei n° 10.637, de 2002, de plano, causa espécie
que neles se debatam aspectos estritamente relacionados à base de cálculo dessa contribuição,

• portanto, próprios do lançamento tributário, com vista ao deslinde do litígio que decorre de
glosas efetuadas no saldo credor objeto do pedido de ressarcimento protocolizado pela
recorrente.

Assim, na hipótese. em apreço, não tendo a fiscalização proferido nenhuma
manifestação sobre a (i)legitimidade do crédito pleiteado, mas, ao contrário, ao proceder à
dedução dos valores necessários a satisfazer suposto crédito tributário, ela afirmou, em face do
que dispõe o art. 170 do CTN, a certeza e a-liquidez desse crédito, pois, aos olhos da
fiscalização, presta-se ele a satisfazer obrigação tributária, é de se concluir que o total pleiteado é
mesmo, em tese, passível de ressarcimento.

Então, ao proceder à glosa do crédito objeto do pedido de ressarcimento, com o
escopo de satisfazer a acusada obrigação tributária nascida com a venda de créditos do ICMS, o
que ao fim e ao cabo se tem é uma compensação efetuada de ofício com "crédito tributário" não
constituído, nem confessado em nenhum dos documentos instituídos como obrigação acessória
pela administração tributária e capazes de constituir confissão de dívida.

Ora, a compensação de ofício, ademais de estar subordinada a rito próprio, que
visa assegurar, inclusive, o contraditório e a ampla defesa para se ter, a respeito do débito do
contribuinte que a administração pretenda satisfazer por meio da compensação, a certeza e a
liquidez necessária.

Por essas razões, entendo que não pode prosperar a glos ta efetuada nestes autos,
sob pena de, em completa inversão do processo de determinação e exigência de crédito
tributário, estar-se conferindo certeza e liquidez a crédito que sequer foi constituído, revelando,
inclusive, clara ofensa ao art. 142 do CTN e ao art. 44 da Lei n°9.430, de 1996.

No tocante à aludida "correção monetária", cabe rejeitá-la. Também assim com os
juros Selic.

É que e o art. 13 da Lei n° 10.833/2003 veda expressamente, na hipótese de
ressarcimento da COFINS não-cumulativa, qualquer "atualização monetária ou incidência de
juros sobre os respectivos valores". A vedação também se aplica ao PIS não-cumulativo, a teor
do inc. VI do art. 15 da mesma Lei n° 10.833/2003, introduzido (o inciso) pelo art. 21 da Lei n°
10.865, de 30/04/2004,
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Em face disso, voto pelo provimento parcial do recurso para que se reconheça a
integralidade do ressarcimento pleiteado, não se podendo opor o suposto débito, já que não
constituído de acordo com as formalidades legais, sem, contudo, a "correção monetária"
pleiteada.

É Domo voto.

Sala das Sessões, em 28 de março de 2007.
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